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DESPACHO

Em cumprimento ao estabelecido no inciso VIl do art. 67, c/c
art. 209, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei n° 22/2026,
gue "Altera a lei n® 18.057, de 4 de janeiro de 2021 que dispde sobre a conscientizagéo
dos direitos dos animais domésticos e silvestres nas escolas publicas e privadas de
ensino fundamental e médio, para incluir o tema de prevencao aos maus-tratos, da
crueldade e do abandono e adota outras providéncias.", de autoria do Deputado Méario
Motta, no Expediente em Sesséo Plenéria da 202 Legislatura.

Na sequéncia, distribua-se o referido Projeto de Lei as
seguintes comissoes:

- Comisséao de Constituicdo e Justica;

- Comisséao de Financas e Tributacéo;

- Comisséao de Protecéo, Defesa e Bem-Estar Animal; e
- Comisséao de Educacéao e Cultura.
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